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LEI MUNICIPAL Nº 1907/2023 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 
 
 
 “Institui o uso de uniforme escolar 

padronizado na rede municipal de ensino 

de Dona Francisca/RS e dá outras 

providências”.  

 

       MARIZANDA GRIPA SCHIO, prefeita Municipal de Dona Francisca 
em exercício, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica Municipal, FAÇO 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte LEI: 
 

 

 Art. 1º - Fica instituído o uso de uniforme escolar padronizado nas Escolas da Rede 

Municipal de Ensino de Dona Francisca - RS. 

 

§ 1º Para fins dessa Lei, considera-se uniforme escolar o conjunto vestuário 
fornecido, gratuitamente, pela Administração Municipal, a todos os alunos 
matriculados na rede pública municipal de ensino. 

 
§ 2º O uniforme escolar, de uso diário, deverá ser adequado às estações do 

ano, às faixas etárias dos estudantes e às medidas corporais. 
 
§ 3º É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação a definição 

das características específicas do uniforme escolar, o controle da distribuição, a 
solicitação de aquisição, bem como toda e qualquer alteração e/ou diligência 
pertinente ao assunto. 

 
§ 4º A adoção de uniformes escolares obedecerá a padronização e 

compreenderá conjunto completo de uniformes a ser estabelecido no regulamento 
desta Lei, no qual é terminantemente proibido veicular qualquer tipo de marketing ou 
propaganda por meio de cores ou modelos, sendo permitido apenas o uso de 
símbolos, bandeiras ou palavras que forem oficiais do Município. 
 

§ 5º Para fins de reutilização do uniforme escolar para outro aluno, é vedada 
a identificação na parte externa das peças, como nome/apelido do aluno. 
 

 

 Art. 2º - Todos os alunos matriculados nas Escolas da rede municipal de ensino, 

receberão do Poder Executivo uniformes para uso ao longo do ano letivo. 
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§ 1º A entrega dos uniformes ocorrerá anualmente, de preferência no primeiro 
trimestre do respectivo ano letivo, na Escola em que estiver matriculado o aluno, e 
após a aprovação desta Lei. 
 

§ 2º A distribuição dos uniformes para os alunos que se matricularem no 
transcorrer do ano letivo ocorrerá no ano letivo subsequente, ressalvada a existência 
de estoque junto a Secretaria Municipal de Educação. 

 
§ 3º Por ocasião do recebimento dos conjuntos do uniforme escolar, deverão 

os alunos, ou seus responsáveis legais, quando incapazes nos termos da legislação 
civil, assinar o Termo de Recebimento (anexo único) desta Lei, os quais serão 
arquivados na Secretaria Municipal de Educação. 
 

§ 4º Os casos de perda ou dano dos uniformes escolares deverão ser 
justificados e esclarecidas as circunstâncias, devendo os documentos pertinentes ao 
fato serem juntados ao termo de recebimento assinado anteriormente. 
 

 

 Art. 3º - Após a distribuição do uniforme escolar, a responsabilidade pela 

conservação das peças será única e exclusiva dos responsáveis legais pelo aluno, 

assim compreendido a higiene, o uso adequado e a manutenção dos uniformes 

escolares, incluindo pequenos reparos. 

 

 

 Art. 4º - Cada Escola da Rede de Ensino do Município será responsável por adotar 

estratégias pedagógicas para incentivo do uso adequado das peças do Uniforme 

escolar pelos alunos, bem como estimular a frequência do uso dos mesmos na 

realização das atividades curriculares e extracurriculares. 

 

 

 Art. 5º - As situações não previstas nesta lei serão solucionadas pela Secretaria 

Municipal de Educação. 
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 Art. 6º - As despesas decorrentes com a implantação do Uniforme Escolar, correrão 

por conta das dotações orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de 

Educação, resguardando, sempre, a disponibilidade financeira do Município. 

 

 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DONA FRANCISCA, aos dois 

dias do mês de janeiro de 2023. 

 

 

MARIZANDA GRIPA SCHIO 

Prefeita Municipal em Exercício 

 

Registre-se e Publique-se 

Em 02 de janeiro de 2023 

 

MICHEL SONEGO 

Secretário Municipal de Gestão Administrativa,  

Financeira e de planejamento.   
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ANEXO ÚNICO 
  
  
  

Termo de Recebimento 
 
 
O aluno _______________________, matriculado na escola 
___________________________, sob o n.º _________, recebeu nesta data da 
Secretaria Municipal de Educação, um conjunto completo de uniforme escolar 
contendo ________________________________ (discriminar as peças), 
regulamentado sob o Decreto Municipal XXXXX/XXXX, para uso exclusivo escolar 
no ano letivo de _________. 
 
Declaro, ainda, a ciência da responsabilidade pela conservação das peças, assim 
compreendido a higiene, o uso adequado e a manutenção dos uniformes escolares, 
incluindo pequenos reparos. 
 
 
Dona Francisca, ___de ___________ de ______. 
 
 
Nome 
CPF  
  
 

 

 

 

 

 

 


